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RELATÓRIO ANUAL – UM DEVER A CUMPRIR 

 

O Relatório anual é um documento que os Betheis devem enviar ao Supremo/Grande 

Conselho Guardião a cada ano, apresentando o histórico de entrada e saída de membros. Ele 

dá o número de Filhas ativas em um Bethel, e serve de embasamento para o cálculo das Taxas 

as quais o Bethel deve remeter ao Supremo/Grande Conselho. Um Bethel que não cumprir 

com suas obrigações junto ao Supremo Conselho é considerado irregular, e pode sofrer 

penalidades. Veja o que diz nossa constituição sobre o Relatório Anual, em Estatuto do 

Conselho Guardião do Bethel: 

 ARTIGO I - DEVERES GERAIS DOS MEMBROS EXECUTIVOS 
Seção 1. Deveres dos membros Executivos do CGB são como segue: 
(...) 
(c) Enviar o Formulário 110, 111, 112, 113 ou 114, um relatório anual das condições do Bethel, para o 
Supremo Escritório ou Grande Secretaria(o). 
(d) Atualizar a lista de membros fornecida pelo(a) Gerente Executivo(a) e retorná-la à(o) Gerente 
Executiva(o) com o Relatório Anual. 
 (...) 
 
ARTIGO VI - MULTAS 
Seção 1. 
(a) Uma multa de vinte dólares (US$ 20.00) deve ser paga pelos membros Executivos do CGB que falhar 
em preencher o relatório anual no Formulário 110, 111, 112, 113 ou 114 e remeter taxas até 31 de  
Janeiro. O prazo pode ser prorrogado a critério do(a) Gerente Executivo(a) ou do(a) Grande 
Secretário(a). 

 

Portanto, o Conselho Executivo deve preencher o relatório (e jamais as Filhas!), devendo a 

Guardiã do Bethel e a Guardiã Secretária assinarem este relatório. O não envio do Relatório 

anual dentro do prazo estabelecido pela constituição acarreta em uma multa de U$20 (vinte 

dólares), que deve ser paga pelos membros do Conselho (E não pelo Bethel). 

Para os Betheis subordinados ao Supremo Conselho Guardião, como no Estado de São Paulo, o 

Relatório deve ser enviado até o dia 31 de Janeiro do ano seguinte ao ano a ser reportado no 

relatório. Pode ser enviado por email, sempre com cópia para a Suprema Deputada. 

Envie para sgc@iojd.org com cópia para mibobalink@gmail.com. (Coloque no Assunto do 

Email:  Bethel No. __ e estado.) 

 
PREENCHENDO UM RELATÓRIO ANUAL 

 
Tenha em mãos: 
 

1) Cópia do Relatório anual do ano interior 
2) Cópia da Planilha de membros do ano anterior (que foi enviada junto ao Relatório 

anual) 

mailto:sgc@iojd.org
mailto:mibobalink@gmail.com


 

3) Formulário 110 (Relatório anual) para ser preenchido 
4) Formulário de Autorização de Pagamento  
5) Valores das taxas (taxa anual e taxa de iniciação)  Normalmente a Suprema 

Deputada envia estes valores aos Betheis no final de cada ano, com os ajustes de 
valores. 

 
Em linhas gerais, o Relatório anual deve ser preenchido da seguinte forma: 
 
FOLHA 01: Preencher todos os dados do Bethel, e das gestões do ano o qual será reportado no 
relatório.  
 
Lembretes:  

a) É preciso colocar o número do Bethel, cidade e Estado. Nomes não são reconhecidos 
junto ao Supremo Conselho. 

b) Os Betheis do Brasil não tem obrigação de aplicar o Selo, caso não o tenham. Alguns 
Betheis possuem “Carimbo” com o símbolo do Bethel, e podem utilizá-lo no lugar do 
Selo. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

FOLHA 02: Preencher todos os dados das Filhas. Podemos dividir em 3 etapas: 
 
1) Acréscimos 

- Apontar no início do número de Filhas ativas no Relatório do ano interior 
- Apontar o número de Acréscimo de Filhas (Por Iniciação e/ou Filiação) 

 
2) Decréscimos 

- Apontar o número de Decréscimo de Filhas, especificando o motivo (suspensão, 
maioridade, expulsão, abandono, etc). 

 
3) Cálculos 

- Fazer as contas, somando todas as adesões ao número inicial, e subtraindo todos os 
afastamentos, dando abaixo um número final de Filhas ativas no Bethel para o 
próximo ano que se inicia. 
 
É sobre este número final que são pagas as taxas anuais (além do valor sobre cada 
membro iniciado naquele ano). 
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O pagamento deve ser realizado para o Supremo / Grande Conselho Guardião
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Iniciadas a R$ ______________ cada

Relatório Anual do ano de 20_____

Bethel No. ______ de ___________________________________________

Acréscimo em Associação

Decréscimo em Associação

Nome

PAGAMENTO TOTAL REQUERIDO:

Este número deve ser o mesmo da Lista de Membros do ano anterior.

TOTAL DE CADA COLUNA 

ACRÉSCIMO TOTAL:

TOTAL DE CADA COLUNA 

DECRÉSCIMO TOTAL:

Nome

Número de Membros listadas em 31 de Dezembro do ano acima:                                                                                                                                          

(Este número deve ser o mesmo número de Membros da Lista de Membros)

Taxas do Supremo Conselho Guardião:

Taxa Anual

Taxa de 

Membros (incluindo Iniciadas) a R$ _______________ cada

Membros (incluindo Iniciadas) a R$ _______________ cada
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Use a planilha 

digital para 

preenchimento 

e adicione 

linhas se 

necessário. 

Senão, use o 

verso da folha 

e indique. 

O número total de 

membros ativos será o 

número do ano 

anterior, mais o total 

de acréscimos, menos 

o total de 

decréscimos. 

Sobre este número a 

taxa deverá ser paga. 

Dados do 

ano anterior 



 

Para facilitar o procedimento, o Supremo Conselho disponibilizou uma versão em EXCEL da 
Folha 2 do Relatório Anual. Caso não tenha recebido, procure o Supremo Deputado Assistente 
para o seu Bethel e peça as orientações e arquivos do Supremo Conselho. 
 
O valor corrigido das taxas para o Relatório Anual referente ao ano de 2015 (Entrega até 31 de 
Janeiro de 2016) são: 
 
Taxa de Iniciação – R$ 12,65 (Por cada Filha Iniciada no ano de 2015) 
Taxa Anual – R$ 11,73 (Por cada Filha ativa em 2015) 
 

 
PREENCHENDO A FOLHA DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

 
1) Lembrar que o cálculo do Valor é feito em Reais, mas na hora do pagamento o 

mesmo é feito em Dólar, com conversão do dólar do dia (lembrando que existe um 
acréscimo de 7% sobre o valor total, que são as taxas de transações 
internacionais). 

2) O Cartão de crédito deve ser Internacional, e deve estar habilitado para transações 
internacionais. 

3) O titular do cartão deve assinar o formulário de autorização, caso contrário a 
operação não poderá ser efetuada. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREENCHENDO A PLANILHA DE MEMBROS 
 

A Planilha de membros deve ser preenchida SOBRE a última versão enviada junto ao 
relatório anual do ano interior. 
 
Na última visita do Supremo Time durante o II CONABB (Congresso Nacional de Betheis 
do Brasil) algumas instruções foram dadas sobre o preenchimento desta planilha. 
 

1) Todos os Betheis devem utilizar sempre o modelo de planilha, fornecido pelo 
Supremo Conselho, para facilitar os registros no Supremo Escritório, e para 
garantir que os dados de todos os membros sejam padronizados. 

 
2) A última planilha será sempre enviada pelo Supremo Escritório no final de cada 

ano, através da Suprema Deputada (E supremos deputados assistentes), para 
que o preenchimento seja feito em cima da última versão sempre.  

 

3) Data de Filiação deve ser considerada a data que a filha aprovada Assina o livro 
de registro permanente (uma cerimonia de filiação pode ser feita neste dia). 

 

4) No caso de uma Filha que seja Membro de Maioridade e requeira sua 
regularização, é importante colocar no verso do relatório a data do último 
Relatório em que esta Filha aparece como ativa, para facilitar os registros do 
Supremo Conselho. 

 

5) Esta planilha com a lista dos membros ativos do Bethel deve ser enviada 
sempre com o Relatório Anual 

 

6) O nome das Filhas em “decréscimo”, seja porque estão saindo do Bethel por 
maioridade, ou suspensão, não importa o motivo, deve PERMANECER na 
planilha. No entanto, sobre o nome desta Filha deve ser colocado um traço (se 
preenchido eletronicamente, deve colocar um tachado, como neste exemplo) 

 

7) As novas filhas, iniciadas ou filiadas ao Bethel, devem ser colocadas sempre ao 
final da planilha, para facilitar ao Supremo Escritório a extração de dados para 
o sistema de controle do Supremo Conselho. (Antigamente ajustava-se os 
nomes por ordem alfabética, e era difícil localizar quem eram as novas filhas 
iniciadas ou filiadas). 

 

 

 
NO CASO DE DÚVIDAS NO PREENCHIMENTO, PROCURE O SUPREMO DEPUTADO ASSISTENTE 

DE SEU BETHEL! FIQUE ATENTO ÀS DATAS, PARA EVITAR MULTAS! 
 

 
Escrito por: Fabiana de Luna 

  

 


